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EDITAL 

Conselho Federal de Economia - Cofecon 

Pregão Eletrônico nº 10/2019 

Processo nº 18.874/2019 

 

 

Torna-se público que o Conselho Federal de Economia - Cofecon, por meio do Setor de Licitações 

do Cofecon, sediado SCS Quadra 2, Bloco B, 12º andar, Edifício Palácio do Comércio, Brasília-DF, 

CEP: 70.318-900, Telefone: (61) 3208-1800, www.cofecon.gov.br, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

das Instruções Normativas SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, nº 3, de 26 de abril de 2018,e 

nº2, de 11 de outubro de 2010, e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; Portaria 409, de 21 de dezembro de 2016, Lei 9.656, de 3 

de junho de 2018, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990; Lei 5.289, de 29 de novembro de 2004; 

Atos Normativos da Agência Nacional de Saúde - ANS, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

 

Data da sessão: 9 de setembro de 2019 

Horário: 14:45 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

 

Aviso: 

Visando comunicação futura entre o Conselho Federal de Economia e essa empresa, solicito o 

preenchimento do recibo de entrega de Edital, remetendo-o ao Setor de Licitação do Cofecon pelo e-

mail: licitacao@cofecon.gov.br. 

 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Os trabalhos serão conduzidos por um dos pregoeiros designados pela Portaria 3, de 30 de janeiro de 

2019. 

 

 

Anexos: 

Anexo I: Termo de Referências 

Anexo II: Minuta do Contrato 

  

http://www.cofecon.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2   

      

 

1. Do Objeto 

 

2.1. Contratação de Operadora de Planos ou Seguros Privados de Assistência à Saúde Suplementar 

ou de administradoras de benefícios para a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar, 

métodos complementares de diagnósticos, tratamentos e serviços auxiliares; caracterizado como 

Plano de Saúde Complementar Coletivo empresarial, com coberturas ambulatorial, hospitalar e 

obstétrico para os empregados deste Conselho e respectivos dependentes, conforme especificações 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

2.2. As especificações do objeto estão relacionadas no Termo de Referência e prescritas no Contrato 

(Anexos I e II deste Edital, respectivamente), as quais são de responsabilidade da licitante conhecer, 

sem prejuízo das decorrentes de normas legais relativas à natureza da atividade. 

 

2. Do Recurso Orçamentário 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Conselho Federal de Economia para o exercício de 2019, na rubrica 

3.1.30.02.07- Serviço de Assistência à Saúde. 

 

3. Do Credenciamento 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por 

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 
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4. Da Participação no Pregão 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3/2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

nº 5/2017) 

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º 

a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social 

(Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 

respectivos atos constitutivos. 

 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507/2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.4.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

4.4.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
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Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  

 

4.5. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.6.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.6.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.6.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. Do Envio da Proposta 

 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
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5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1. valor mensal, unitário, e total do item; 

5.6.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e nos termos do art. 63, §2º da IN 

SEGES/MP n.5/2017.  

 

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 

total ressarcimento do débito. 

 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior.  

 

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 



 
 

6   

      

 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato 

 

6. Da Formulação de Lances e Julgamento das Propostas 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
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e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não 

serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 

dos critérios de classificação. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.23.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

6.23.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.23.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate. 

 

6.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério 

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP nº 5/2017, que: 

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

7.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

7.2.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.2.3.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da 

Lei nº 8.666/1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 

5/2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 4 (quatro), sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  
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7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 

custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.6.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de 

serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123/2006. 

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8. Da Habilitação 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
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8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

3/2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 

o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou 

na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, 

no prazo de 4 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação. 

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

- SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

 

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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Nota Explicativa: A possibilidade ou não de participação de empresário individual dependerá do 

objeto a ser licitado, quando ele for capaz de prestar o serviço.  

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.6.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.6.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764/1971; 

8.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.7.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006, 

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

8.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.8.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764/1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

 

 

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   . 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =                            Ativo Total                                  . 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC =                      Ativo Circulante                             . 

Passivo Circulante 

 

8.8.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

8.9. Qualificação Técnica: 

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente ao, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

8.9.2. Atendimento ao art. 8º da Lei nº 9.656/2018 e dispositivos legais correlatos, em plena 

validade; 

8.9.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior 

a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

8.9.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.9.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
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8.9.3.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 

ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

8.9.3.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

8.9.3.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

nº 5/2017. 

8.9.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado 

pelo servidor responsável. 

8.9.4.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

8.9.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017: 

8.9.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764/1971; 

8.9.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.9.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.9.5.4. O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107; 

8.9.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.9.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

8.9.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
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(upload), no prazo de 4 (quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente 

mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 

documentação pelo e-mail licitacao@cofecon.gov.br. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 

mailto:licitacao@cofecon.gov.br
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8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4 (quatro) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; 

9.1.3. conter a indicação do Banco do Brasil, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10. Dos Recursos 

 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 
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10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.3.1. Os recursos deverão ser interpostos até as 18h do último dia do prazo, horário de 

funcionamento do Cofecon, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.784/1999. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. Da Reabertura da Sessão Pública 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. Da Adjudicação e Homologação 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13. Da Garantia de Execução 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. Do Contrato 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 
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15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

15. Do Reajuste 

 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

16. Da Aceitação do Objeto e da Fiscalização 

 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

17. Das Obrigações da Contratante e da Contratada 

 

17. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

18. Do Pagamento 

 

18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

19. Das Sanções Administrativas 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. apresentar documentação falsa; 

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. não mantiver a proposta; 

19.1.6. cometer fraude fiscal; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

19.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 

deste Edital. 

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
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19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

20. Da Formação do Cadastro de Reserva 

 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

21. Da Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento 

 

21.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@cofecon.gov.br, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SCS Quadra 2, Bloco B, Sala 1201, Edifício 

Palácio do Comércio, Brasília-DF, CEP: 70.318-900, aos cuidados do Setor de Licitação. 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

mailto:licitacao@cofecon.gov.br
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21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

22. Das Disposições Gerais 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

 

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

22.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 



 
 

23   

      

 

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.cofecon.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SCS Quadra 2, Bloco B, Sala 1201, Edifício 

Palácio do Comércio, Brasília-DF, CEP: 70.318-900, nos dias úteis, de 9h às 17h, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.14.2. ANEXO II - Minuta de Contrato. 

 

 

______________________________________ 

Econ. Eduardo Rodrigues da Silva 

Conselheiro Federal 
Presidente da Comissão de Licitação do Cofecon 

______________________________________ 

João Vieira Costa 

Pregoeiro do Cofecon 

 

  

http://www.cofecon.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico nº 10/2019 

Processo nº 18.874/2019 

 

1. Do Objeto 

 

1.1. Contratação de Operadora de Planos ou Seguros Privados de Assistência à Saúde ou de 

administradoras de benefícios para a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar, métodos 

complementares de diagnósticos, e tratamentos e serviços auxiliares; caracterizado como Plano de 

Saúde Suplementar Coletivo Empresarial, com coberturas Ambulatorial, Hospitalar e Obstetrícia para 

os empregados do Conselho Federal de Economia - Cofecon e respectivos dependentes, conforme 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Lote 

 

Plano de Assistência Médica 

Ambulatorial, Hospitalar e 

Obstétrica: 

Sem Coparticipação 

Item Idade (anos) Quant. Valor Unitário Estimado Valor Total Estimado 

1 

1 0 A 18 11 564,01 74.449,58 

2 19 A 23 1 752,22 9.26,64 

3 24 A 28 3 831,08 29.919,02 

4 29 A 33 9 938,76 101.386,08 

5 34 A 38 3 1.034,99 37.259,57 

6 39 A 43 1 1.118,09 13.417,06 

7 44 A 48 4 1.381,46 66.310,27 

8 49 A 53 1 1.600,68 19.208,16 

9 54 A 58 1 2.010,84 24.130,08 

10 Acima 58 2 3.381,18 81.148,32 

 Total 36 38.021,88 456.262,60 

 

Plano de Assistência Médica 

Ambulatorial, Hospitalar e 

Obstétrica: 

Com Coparticipação 

Item Idade (anos) Quant. Valor Unitário Estimado Valor Total Estimado 

11 0 A 18 11 251,49 33.196,68 

12 19 A 23 1 305,31 3.663,72 

13 24 A 28 3 370,4 13.334,40 

14 29 A 33 9 425,57 45.961,56 

15 34 A 38 3 470,57 16.940,52 

16 39 A 43 1 536,23 6.434,76 

17 44 A 48 4 620,49 29.783,52 

18 49 A 53 1 747,04 8.964,48 

19 54 A 58 1 967,88 11.614,56 

20 Acima de 58 2 1502,61 36.062,64 

 Total 36 6.197,59 205.956,84 

 



 
 

25   

      

 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima, de acordo 

com o mês de junho de 2019, podendo sofrer alterações durante a vigência do contrato. 

 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666/1993 

 

1.4. O Cofecon escolherá um dos itens para efetuar a contratação, tendo em vista a conveniência dos 

valores. 

 

2. Da Justificativa e Objetivo da Contratação 

 

2.1. Justifica-se pela necessidade de assegurar aos empregados do Cofecon e seus dependentes, 

serviço de assistência médica e hospitalar, por meio de plano de saúde. 

 

3. Da Descrição da Solução 

 

3.1. A solução encontrada é a contratação de plano de saúde empresarial para os empregados do 

Cofecon e seus dependentes. 

 

4. Da Classificação dos Serviços e Forma de Seleção do Fornecedor 

 

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5. Dos Beneficiários, Carências e Reembolsos 

 

5.1. São beneficiários dos serviços objeto da presente contratação: 

5.1.1. o titular; 

5.1.2. o dependente do titular. 

 

5.2. Entende-se como titular: 

5.2.1. o empregado público ativo. 

 

5.3. Entende-se como dependente do titular: 

5.3.1. cônjuges, companheiros, filhos e enteados não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne 

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. 
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5.3.2. filhos e enteados, menores sob sua guarda ou tutela concedida por decisão judicial, entre 

(21) vinte e um e (24) vinte e quatro anos de idade, se estudante regularmente matriculado em 

curso de ensino médio, técnico ou superior, reconhecido pelo Ministério da Educação, desde que 

não possuam renda própria superior ao limite de isenção para fins de Imposto de Renda. 

5.3.3. pai, mãe, padrasto e madrasta, comprovadamente não dependentes entre si, que vivam sob 

dependência econômica do empregado, desde que não possuam renda própria superior ao limite 

de isenção para fins de Imposto de Renda e conste como dependente legal na declaração do 

imposto de renda do empregado. 

 

5.4. A existência de dependente de qualquer das classes exclui do direito ao benefício os das classes 

seguintes. 

 

5.5. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 5.3.1. é presumida e as das demais 

deve ser comprovada. 

 

5.6. Inclusões e Prazos de Carência: 

5.6.1. Não será exigida qualquer forma de carência se a inscrição do beneficiário ocorrer dentro 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato. 

5.6.1.1. Findo o prazo disposto no item 5.6.1., a adesão será permitida, porém estará sujeita ao 

período de carência, até o limite máximo do disposto na Lei nº 9.656/1998 ou Ato normativo 

da ANS; exceto nos casos previstos no item 5.7. 

 

5.7. Ficam excluídos de quaisquer carências: 

5.7.1. Os beneficiários constantes da relação atual do Cofecon; 

5.7.2. Aqueles que venham a adquirir a condição de beneficiário, nos termos do objeto deste 

contrato, após a assinatura do contrato, em função de nascimento, adoção, casamento, união 

estável, provimento em cargos efetivos e em comissão, guarda, tutela definitiva, etc., desde 

que manifestada a opção pela inclusão em até 60 (sessenta) dias contados da: 

5.7.2.1. data de entrada em exercício do beneficiário titular do Cofecon; 

5.7.2.2. data de nascimento do beneficiário dependente; 

5.7.2.3. data do casamento do beneficiário titular para a inclusão do cônjuge; 

5.7.3. Os casos de emergência, como tal demonstrado em declaração do médico assistente; 

5.7.4. Os funcionários que vierem a ser contratados pelo Cofecon durante a vigência do 

contrato. 

 

5.8. Do desligamento do Cofecon: 

5.8.1. Cessará, ou será interrompido o direito do beneficiário titular e demais beneficiários a ele 

vinculados, de usufruírem o Plano de Saúde, a partir do primeiro dia do mês subsequente à 

comunicação à contratada, da publicação do ato oficial que estabelecer a sua nova condição, 

quando couber, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1.1. Exoneração ou demissão; 

5.8.1.2. Cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

5.8.1.3. Cancelamento voluntário da inscrição, solicitado pelo titular; 

5.8.1.4. Falecimento; 

5.8.1.5. Quando deixar de atender às condições de dependência estabelecidas no item 7.3. 
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5.7. Permanência no Plano: 

5.7.1. Empregado afastados, com percepção de auxílio doença previdenciário ou acidentário; 

5.7.2. As empregadas afastadas por licença maternidade. 

 

5.8. Identificação dos beneficiários: 

5.8.1. Os beneficiários (titulares e dependentes) receberão gratuitamente carteira de identificação 

personalizada a ser fornecida pela futura Contratada que será usada exclusivamente quando da 

utilização dos serviços cobertos pelo Plano de Saúde; 

5.8.2. O empregado excluído do Plano de Saúde será responsável pela devolução imediata ao 

Departamento de Pessoal de sua carteira de identificação, de seus dependentes e demais 

vinculados, se houver; 

5.8.3. Em caso de extravio da carteira de identificação, o beneficiário se exime da responsabilidade 

de ressarcir os prejuízos causados, após a comunicação formal do evento à contratada e ao 

Cofecon; 

5.8.4. Quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da carteira de identificação durante o 

período em que permanecer cadastrado no Plano e após a vigência de sua exclusão do Plano de 

Saúde serão única e exclusivamente do beneficiário, o qual ressarcirá à Contratada por meio do 

Cofecon. 

 

5.9. Reembolso da Despesa 

5.9.1. Caberá o reembolso de despesas 

5.9.1.1. Nos casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização de serviços 

da rede credenciada da Contratada ou nas localidades em que a Licitante Vencedora não 

dispuser de rede médica hospitalar, laboratorial e serviços complementares ao diagnóstico, 

credenciada ou própria, deverá ser assegurado aos beneficiários o reembolso das despesas 

efetuadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação do requerimento, com 

consultas, exames, honorários médicos e serviços hospitalares e respectivas notas fiscais. 

5.9.1.2. Nos casos do item anterior, será respeitado como teto 100% (cem por cento) dos 

respectivos valores de referência da Lista de Procedimentos Médicos da Associação Médica 

Brasileira em vigor, com medicamentos e materiais utilizados durante o período de internação, 

de acordo com os preços fixados e publicados no Diário Oficial da União e as taxas hospitalares 

em consonância com a Tabela da Sociedade Hospitalar local. 

5.9.1.3. Os medicamentos utilizados durante a realização de procedimentos hospitalares 

cobertos, deverão ser reembolsados de acordo com a Tabela do BRASÍNDICE 

(http://www.brasindice.com.br/). 

5.9.1.4. Os beneficiários para se habilitarem ao reembolso das despesas com os serviços de 

assistência à saúde por eles diretamente efetuados, deverão apresentar à CONTRATADA os 

seguintes documentos: 

5.9.1.4.1. contas discriminadas das despesas, incluindo relação de materiais, medicamentos 

utilizados e exames efetuados, com preços por unidade, juntamente com as vias originais 

das notas fiscais ou faturas; 

5.9.1.4.2. vias originais dos recibos e comprovantes de pagamento dos honorários médicos, 

de assistentes e, se for o caso, de auxiliares e anestesistas em que devem constar os números 

do CRM, do CPF e do ISS e a discriminação do serviço realizado; 

5.9.1.4.3. relatórios médicos, justificando o tratamento e especificando o grau de urgência 

ou emergência, bem como o tempo de permanência do beneficiário no hospital. 

http://www.brasindice.com.br/
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6. Dos Requisitos da Contratação 

 

6.1. Regime/Tipo de Contratação 

6.1.1. Plano de Saúde Suplementar coletivo empresarial, custeado integralmente pelo Conselho 

Federal de Economia. 

 

6.2. Cobertura Geográfica 

6.2.1. Atendimento em todo território nacional. 

 

6.3. Plano 

6.3.1. O plano deve compreender assistência médico-ambulatorial e hospitalar, inclusive 

obstétrica, com abrangência em todo território nacional, tendo mínimo de 5 (cinco) hospitais 

credenciados no Distrito Federal, com internações em apartamento privativo, direito a 

acompanhante permanente independente do estado de saúde do paciente e sem restrições de faixa 

etária. 

 

6.4. Rede Credenciada (estabelecimentos conveniados) 

6.4.1. Atendimento em, no mínimo, 5 (cinco) hospitais/clínicas particulares no Distrito Federal. 

6.4.2. Atendimento em, no mínimo, 1 (um) hospital/clínica particular, inclusive as capitais, de 

todos os estados brasileiros. 

6.4.3. A rede credenciada, a que se refere os itens acima, deverá ter: 

6.4.3.1. No mínimo, 1 (um) Hospital capacitado ao atendimento de grandes emergências,  

6.4.3.2. No mínimo, 1 (uma) UTI de adulto; 

6.4.3.3. No mínimo, 1 (uma) UTI infantil; 

6.4.3.4. No mínimo, 1(um) hospital psiquiátrico/clínica psiquiátrica com internação; 

6.4.3.5. No mínimo, 1 (uma) maternidade com UTI neonatal; 

6.4.4. Relação nominal de, no mínimo, 300 (trezentos) Médicos credenciados e ativos no Distrito 

Federal (Relação nos documentos de Habilitação); 

6.4.5. Relação nominal de no mínimo 10 (dez) Hospitais Gerais, Clínicas e estabelecimentos 

credenciados ou próprios, que tenham abrangência da totalidade das especialidades oferecidas por 

cada estabelecimento, fora do Distrito Federal, com os respectivos endereços; (Relação nos 

documentos de habilitação). 

 

6.5. O atendimento da rede mínima acima definida será verificado pelo setor de compras e licitações 

deste Conselho, através da análise dos documentos encaminhados pelas empresas participantes do 

pregão.  

 

6.6. Cobertura Assistencial/Procedimentos: Considera-se o mínimo, não exaustivo e conforme Rol 

de Procedimentos da Lei nº 9.656/1998, bem como nos termos dos Atos Normativos vigentes da 

Agência Nacional de Saúde - ANS, considerando sempre suas alterações, com destaque aos descritos 

no item 7.1 deste Termo de Referência. 

 

6.7. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 
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7. Das Especificações 

 

7.1. Serviços Cobertos 

7.1.1. Plano de Assistência Médica Ambulatorial, Hospitalar e Obstétrica: 

a) Especialidades Médicas: 

a.1) Todas as especialidades médicas previstas na Lei nº 9.656/1998 e suas alterações, bem como na 

Resolução RDC nº 81/2001 e suas alterações (rol não exaustivo), sem limite de utilização ou de valor, 

com destaque: 
 

1. Acupuntura; 

2. Alergologia; 

3. Anestesiologia; 

4. Angiologia; 

5. Cardiologia; 

6. Cardiologia pediátrica; 

7. Cirurgia cardiovascular; 

8. Cirurgia de cabeça e pescoço; 

9. Cirurgia de mama; 

10. Cirurgia de mão; 

11. Cirurgia gastroenterológica; 

12. Cirurgia geral; 

13. Cirurgia pediátrica; 

14. Cirurgia intra-ocular; 

15. Cirurgia plástica reparadora; 

16. Cirurgia torácica; 

17. Cirurgia vascular; 

18. Clínica médica; 

19. Dermatologia clínica e cirúrgica; 

20. Endocrinologia clínica e cirúrgica; 

21. Fisiatria; 

22. Gastroenterologia; 

23. Geriatria; 

24. Ginecologia; 

25. Hematologia; 

26. Hepatologia; 

27. Homeopatia; 

28. Mastologia; 

29. Nefrologia; 

30. Neonatologia; 

31. Neurocirurgia; 

32. Neurocirurgia pediátrica; 

33. Neurologia; 

34. Obstetrícia; 

35. Oftalmologia; 

36. Oncologia; 

37. Ortopedia; 

38. Otorrinolaringologia; 

39. Pediatria; 

40. Pneumologia; 

41. Proctologia; 

42. Psiquiatria; 

43. Reumatologia; 

44. Traumato-ortopedia clínica e cirúrgica; 

45. Urologia; 

46. Qualquer outra patologia clínica classificada pela Organização Mundial da Saúde cuja cobertura 

seja determinada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar e/ou pelo respectivo órgão 

fiscalizador da área médica. Todas aquelas relacionadas na Tabela de Especialidades Médicas da 

AMB atualizada e as constantes do Rol de Procedimentos e Eventos anexo à Resolução nº 10 do 

Conselho de Saúde Suplementar do Ministério da Saúde (CONSU/MS), considerando sempre a 

Resolução ou Ato normativo vigente. 

 

b) Exames Complementares: 

b.1) Todos os exames previstos em lei, necessários ao diagnóstico e ao tratamento, sem limite de 

utilização ou de valor, destacando-se: 

1. Análises Clínicas; 

2. Anatomia Patológica; 

3. Angiografia Arterial, Venosa e Linfática; 

4. Angiografia Digital; 

5. Angioplastia; 

6. Arteriografia; 

7. Audiometria; 

8. Bioimpedanciometria, “Tilt Tests” e seus 
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Derivados; 

9. Biópsia; 

10. Broncoesofagoscopia; 

11. Broncoscopia; 

12. Cardiotocografia; 

13. Cateterismo; 

14. Cicioergometria; 

15. Cineangiocoronariografia; 

16. Cintilografia; 

17. Citopatologia; 

18. Colposcopia; 

19. Coronariografia; 

20. Cromatografia para Doenças Genéticas; 

21. Densitometria Óssea; 

22. Dosagens de Substâncias Relacionadas a 

Erros Inatos do Metabolismo; 

23. Ecocardiografia; 

24. Eletrocardiografia Dinâmica (Holter de 12 e 

24 horas); 

25. Eletrococleografia; 

26. Eletrodiagnóstico; 

27. Eletroencefalografia (de Rotina, em Vigília, 

em Sono e Vigília e Mapeamento Cerebral); 

28. Eletromiografia; 

29. Eletroneuromiografia; 

30. Endoscopia Diagnóstica, Cirúrgica e 

Terapêutica (Digestiva, Ginecológica, Peroral, 

Respiratória, Ortopédica e Urológica), inclusive 

com utilização de Vídeo; 

31. Ensaios Enzimáticos; 

32. Ergometria; 

33. Exames Citológicos e Colposcópicos; 

34. Exames Oftalmológicos; 

35. Exames Otorrinolaringológicios; 

36. Fluoresceinografia; 

37. Fonocardiografia; 

38. Hemodinâmica (Cineangiocoronariografia e 

Cateterismo Cardíaco); 

39. Laparoscopia Diagnóstica e Terapêutica; 

40. Mamografia de Alta Resolução; 

41. Medicina Nuclear, Radioisotopia e 

Cinetografia; 

42. Neuroradiografia; 

43. Patologia Clínica e Cirúrgica (inclusive 

Neuromotora, Respiratória, Osteomioarticulares, 

Cardiovasculares, Dermatológicas e Patologias 

Diversas); 

44. Peniscopia; 

45. Potencial Evocado (Auditivo, Visual e 

Somato-Sensitivo); 

46. Prova de Função Pulmonar Completa; 

47. Radiologia Geral; 

48. Radiologia Intervencionista; 

49. Ressonância Magnética; 

50. Ressonância Magnética Funcional; 

51. Teste Alérgico; 

52. Teste Ergonométrico; 

53. Teste Oftalmológico; 

54. Teste Otorrinolaringológico; 

55. Tomografia Computadorizada; 

56. Triagem para Erros Inatos de Metabolismo na 

Urina; 

57. Ultrassonografia; 

58. Urodinâmica; 

59. Vídeo Histeroscopia; 

60. Vídeo Laparoscopia Diagnóstica e Cirúrgica; 

61. Vídeo Laringoscopia; 

62. Videolaringoestroboscopia; 

63. Vulvoscopia; 

64. Xeroradiografia; 

65. Todos os demais exames relacionados na Tabela de Exames da AMB atualizada cuja cobertura 

seja determinada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar e as constantes do Rol de 

Procedimentos e Eventos anexo à Resolução nº 10 do Conselho de Saúde Suplementar do Ministério 

da Saúde (CONSU/MS), considerando sempre a Resolução vigente. 

 

c) Procedimentos e Serviços Auxiliares 

c.1) Todos os procedimentos e os serviços auxiliares a seguir, sem limite de utilização ou de valor, 

ressalvadas as limitações aqui consignadas: 

c.1.1) Atendimento às emergências, assim consideradas as situações que impliquem risco de vida ou 

de danos físicos para o beneficiário ou para terceiros, bem como risco de danos morais e patrimoniais 

importantes; 
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c.1.2.) Psicoterapia de crise, que corresponde ao atendimento, por profissionais da área de saúde 

mental, com início logo após o atendimento de emergência, com comprovação por relatório médico, 

com duração máxima de 12 (doze) semanas e limitada a 12 (doze) sessões por ano de vigência do 

contrato; 

c.1.3) Serviços de apoio diagnóstico, prestados por médico psiquiatra, tratamento e demais 

procedimentos solicitados pelo médico assistente; 

c.1.4) Internação em hospital psiquiátrico ou em unidade ou enfermaria psiquiátrica em hospital geral, 

em casos de transtornos psiquiátricos em situações de crise; 

c.1.5) Internação, em hospital geral, para beneficiários portadores de quadro de intoxicação ou 

abstinência provocados por alcoolismo ou outras formas de dependência química que necessitem de 

internação: 

1. Acompanhamento Clínico no Pós-Operatório 

Imediato ou Tardio dos beneficiários submetidos 

a Transplante de Rim e Córnea (exceto 

medicação de manutenção); 

2. Angioplastia, Revascularização e 

Revascularização do Miocárdio; 

3. Artroscopia; 

4. Atendimento psiquiátrico; 

5. Betaterapia; 

6. Cauterização; 

7. Citoplastia; 

8. Colonoscopia; 

9. Cobaltoterapia; 

10. Colocação de Gesso ou Similares; 

11. Colocação de Sínteses; 

12. Criocauterização; 

13. Diálise; 

14. Eletrofisiologia Cardíaca; 

15. Embolizações; 

16. Escleroterapia ou Tratamento Esclerosante 

(limitado a 24 (vinte e quatro) aplicações por 

beneficiário por ano de vigência do contrato 

individual); 

17. Exames Pré-anestésicos ou Pré-cirúrgicos; 

18. Fisioterapia (limitado a 60 (sessenta) sessões 

por beneficiário por ano de vigência do contrato 

individual, salvo quando solicitado e justificado 

pelo médico assistente, em razão da gravidade 

e/ou complexidade do caso); 

19. Fisioterapia Respiratória; 

20. Gasoterapia; 

21. Hemodiálise; 

22. Hemodinâmica (Procedimentos Diagnósticos 

e Terapêuticos); 

23. Hemoterapia; 

24. Hipertermia prostática; 

25. Histocipatologia; 

26. Inaloterapia; 

27. Internação, inclusive em UTI ou similar; 

28. Laparoscopia Terapêutica; 

29. Laserterapia; 

30. Litotripsias; 

31. Neurofisiologia; 

32. Nutrição Paraenteral e Enteral; 

33. Oxigenoterapia Hiperbárica (Não Estética); 

34. Próteses, Órteses e seus Acessórios (somente 

ligados ao ato cirúrgico); 

35. Quimioterapia; 

36. Quimioterapia Anti-Neoplásica; 

37. Radiologia Intervencionista; 

38. Radioterapia (inclusive Radiomoldagem, 

Radioimplante e Braquiterapia); 

39. Reabilitação Cardiológica e Neurológica; 

40. Remoção; 

41. Transfusão de Sangue ou Aplicação de 

Plasma; 

42. Transplante de rim e córnea; 

43. Tratamento da obesidade mórbida em 

ambiente hospitalar; 

44. Todos os demais procedimentos e serviços auxiliares cuja cobertura seja determinada pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar e os constantes do Rol de Procedimentos e Eventos anexo 

à Resolução nº 10 do Conselho de Saúde Suplementar do Ministério da Saúde (CONSU/MS), 

considerando sempre a Resolução vigente. 
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7.2. Abrangência do Plano 

7.2.1. A contratação cobre o atendimento, pela CONTRATADA, das despesas dos eventos que se 

seguem: 

1. Consultas médicas, inclusive obstétricas para 

pré-natal, em número ilimitado e sem limite de 

valor; 

2. Internação hospitalar, compreendendo 

hospitais, centros médicos, casas de saúde e em 

clínicas básicas e especializadas, sem limite de 

prazo, valor ou quantidade, em quarto particular 

para o beneficiário; 

3. Internação em UTI ou similar, sem limite de 

prazo, valor ou quantidade; 

4. Cirurgias, em número ilimitado e sem limite 

de valor; 

5. Exames médicos, em número ilimitado e sem 

limite de valor; 

6. Serviços de diagnóstico, de tratamento e 

procedimentos clínicos e cirúrgicos, em número 

ilimitado e sem limite de valor, ressalvadas as 

limitações consignadas no item 4.1, alíneas “a”, 

“b” e “c”, deste Anexo; 

7. Doenças crônicas; 

8. Doenças e lesões pré-existentes; 

9. Doenças congênitas; 

10. Doenças infecto-contagiosas e endêmicas de 

notificação compulsória, inclusive AIDS; 

11. Doenças de Senilidade, constantes da 

Classificação Estatística de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde - 10ª Revisão (CID-10), 

considerando sempre o ato normativo vigente. 

12. Material de osteossíntese (placas, pinos, 

parafusos, hastes, pregos, telas cirúrgicas, etc.), 

sem limite de quantidade ou de valor; 

13. Acidentes de Trabalho; 

14. Atendimento de Urgência e Emergência; 

15. Remoção do beneficiário, em ambulância, 

inclusive com UTI móvel, própria ou contratada, 

obrigatoriamente acompanhada de médico 

assistente, no percurso “hospital-hospital”, 

“residência-hospital”, “hospital-residência” e 

“local de acidente-hospital”, para atendimento de 

urgência e emergência médicas em geral, sem 

limite de quantidade ou valor; 

16. Assistência médica e hospitalar ao recém-

nascido, filho natural ou adotivo do beneficiário, 

durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto 

ou à data oficial da adoção. 

 

7.3. A CONTRATADA se obriga a cobrir, desde o momento da internação até a alta hospitalar, as 

seguintes despesas: 

1. Diárias decorrentes da internação hospitalar, 

inclusive em UTI ou similar, UTI Neonatal, 

Unidade Coronariana e Unidade Respiratória; 

2. Despesas com o uso de Centro Cirúrgico, de 

UTI ou similar, de UTI Neonatal, Unidade 

Coronariana e Unidade Respiratória, incluindo 

todo o material utilizado; 

3. Diárias de maternidade e berçário; 

4. Alimentação; 

5. Serviços de Nutrição e Dietéticos; 

6. Serviços gerais de Enfermagem; 

7. Serviços de diagnóstico e de tratamento; 

8. Honorários Profissionais dos Médicos 

Assistentes relativos aos procedimentos clínicos 

e/ou cirúrgicos; 

9. Taxa de internação, de sala de cirurgia, de sala 

de parto, de sala de gesso e de outras necessárias, 

incluindo os materiais utilizados (inclusive os 

descartáveis), inclusive material de 

Osteossíntese (entre outros: placas, fios, hastes, 

pregos, parafusos, etc.), enxertos vasculares e 

telas cirúrgicas; 

10. Hemodiálise e Diálise; 

11. Sessões de quimioterapia e radioterapia, 

conforme solicitação médica; 

12. Exames específicos e complementares para a 

elucidação diagnóstica e indispensáveis para o 

controle da evolução da doença que motivou a 

internação, bem como as decorrentes da 

internação, e para o seu tratamento, até a alta 

hospitalar; 

13. Medicamentos em geral, anestésicos, gases 

medicinais, transfusão de sangue e de seus 

derivados e/ou complementares, sessões de 
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quimioterapia e radioterapia, conforme 

prescrição do médico assistente, e outros 

procedimentos e serviços previstos neste Anexo 

que se fizerem necessários durante o período da 

internação; 

14. Toda e qualquer taxa e todo material logístico 

utilizado (aparelhos, artigos utilizados, etc.), 

assim como as despesas decorrentes da remoção 

do beneficiário, comprovadamente necessária, 

para outro estabelecimento hospitalar, por via 

terrestre; 

15. Diárias de acomodação de acompanhante, se 

for o caso; 

16. Casos pertinentes à clínica médica de 

urgência e emergência, quando solicitados e 

justificados pelo médico assistente. 
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7.4. A CONTRATADA se obriga a permitir e a fornecer a acomodação para 1 (um) acompanhante 

nos casos de internação de beneficiários para o plano previsto no contrato e a cobrir as diárias do 

acompanhante. 

 

7.5. A CONTRATADA se obriga a cobrir as despesas hospitalares com internação do beneficiário 

em hospital, centro médico, casa de saúde, ou em clínica básica ou especializada, próprios ou 

credenciados/referenciados, também quando solicitada por médico não credenciado, de acordo com 

os limites e condições estabelecidos no Contrato, neste Anexo 1 e no plano do beneficiário. Neste 

caso, os honorários profissionais do médico assistente serão tratados e pagos diretamente pelo 

beneficiário, que deverá ser ressarcido da respectiva despesa, nas hipóteses e nos termos previstos no 

Edital e anexos. 
 

7.6. Os serviços deverão ser cobertos pela CONTRATADA em todo o Território Nacional. 

 

7.7. Dos Serviços Excluídos 

7.7.1. Não estão cobertos pelo contrato que resultar da presente licitação os serviços descritos na Lei nº 

9.656/1998 ou normativo pertinente, a saber: 

1. Cirurgias consideradas anti-éticas, 

inclusive interrupção de gestação; tratamento 

e/ou cirurgias para fertilização e esterilização; 

2. Despesas extraordinárias de internação 

entre outras: refrigerantes, lavagem de  

roupas pessoais, aluguel de aparelho de 

televisão e tudo o mais que não se refira 

especificamente à causa da internação; 

3. Exames com o objetivo de 

reconhecimento de paternidade e atos 

cirúrgicos determinando a mudança de sexo. 

4. Doenças e acidentes provocados por ato ou 

operação de guerra, atos da natureza, 

envenenamento ou exposição à radioatividade 

e radiação de qualquer natureza, de caráter 

coletivo; 

5. Internações hospitalares, tratamentos 

ambulatoriais, exames diagnósticos, terapias e 

consultas médicas realizadas por profissionais 

de especialidades não reconhecidas pelo 

Conselho Federal de Medicina; 

6. Atos ilícitos, interrupção provocada da 

gravidez, tratamentos clínicos ou cirúrgicos 

não éticos e alterações do corpo; 

7. Fornecimento de próteses, órteses e seus 

acessórios, não ligados ao ato cirúrgicos, 

próteses ou órteses utilizadas para fins 

estéticos; 

8. Enfermagem particular e assistência médica 

domiciliar; 

9. Rejuvenescimento, repouso, convalescença 

e suas consequências e tratamentos em clínicas 

de emagrecimento, exceto para o tratamento da 

obesidade mórbida; 

10. Tratamentos experimentais clínicos ou 

cirúrgicos; 

11. Medicamentos importados não 

nacionalizados e os não reconhecidos pelo 

órgão governamental competente; 

12. Cirurgia plástica, tratamento clínico ou 

cirúrgico, com finalidade estética ou social, 

mesmo que justificados por uma causa médica; 

13. Tratamento relacionado com métodos de 

infertilidade, através das diversas modalidades 

de inseminação artificial. 

 

8. Do Atendimento 
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8.1. O atendimento para a prestação dos serviços desta licitação será realizado tanto no Distrito 

Federal quanto nas demais localidades do território nacional, nos Consultórios, Hospitais, Clínicas, 

Laboratórios e serviços próprios ou credenciados, sem limites de utilização ou de valor de espécie 

alguma, inclusive em UTI e internações em geral, ficando a Licitante Vencedora obrigada a cobrir 

todas as despesas com a realização da assistência proposta, caso ela não tenha este serviço 

credenciado, conforme o disposto no item 7 deste Termo; 

 

8.2. A licitante vencedora deverá observar, obrigatoriamente, a exigência quanto ao atendimento em 

nível nacional por profissionais e/ou estabelecimentos credenciados abrangendo todas as 

especialidades; 

 

8.3. Prestação de serviço em âmbito nacional, de todos os serviços exigidos nestas especificações por 

meio de rede própria e ou credenciada suficiente para atender aos beneficiários do Cofecon. 

 

8.4. A escolha das especialidades e dos profissionais da Rede de Atendimento, será feita mediante 

consulta em Livro Orientador (Manual), com respectivos nomes, endereços, telefones e demais 

informações e orientações complementares, disponibilizado a cada Beneficiário. 

 

8.5. A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a 

Adesão do beneficiário, os seguintes documentos para distribuição: 

8.5.1. um Manual, um guia, um orientador ou outro instrumento similar, que contenha a relação 

dos profissionais associados/credenciados/referenciados, com a indicação das especialidades 

médicas e exames médicos, a relação de hospitais, de centros médicos, casas de saúde e de clínicas, 

básicas e especializadas, consultórios, laboratórios, etc.; próprios da CONTRATADA ou por ela 

credenciados, com os respectivos endereços e telefones, para cada Beneficiário, de acordo com o 

plano de saúde contratado; 

8.5.2. um Documento de Identificação específico para cada Beneficiário, que o habilitará ao uso 

dos serviços previstos no plano de saúde, dentre os oferecidos pela CONTRATADA. 

 

8.6. A CONTRATADA se obriga a informar, por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer mudança 

na relação dos profissionais, dos hospitais, dos centros médicos, das casas de saúde, das clínicas, 

básicas e especializadas, dos consultórios, dos laboratórios, etc.; bem como dos respectivos 

endereços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da alteração; 

 

8.7. O atendimento será realizado em hospitais, centros médicos, casas de saúde, clínicas, básicas e 

especializadas, consultórios, laboratórios, etc.; mediante apresentação do Documento de 

Identificação do beneficiário, fornecido pela CONTRATADA, juntamente com a sua Carteira de 

Identidade, quando exigível. 

 

8.8. O atendimento no consultório particular do médico associado/credenciado/referenciado inclui 

atendimentos clínicos, curativos, gessados e pequenas intervenções cirúrgicas que não exijam 

anestesia geral e sejam passíveis de serem realizados em consultórios. 

 

8.9. Nos casos de urgência ou emergência, os beneficiários poderão recorrer aos hospitais, centros 

médicos, casas de saúde e clínicas, próprias ou credenciadas pela CONTRATADA e que disponham 

de atendimento ambulatorial. 
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8.10. As internações serão processadas mediante “Pedido de Internação”, feito pelo médico assistente, 

e “Guia de Internação”, expedida pela CONTRATADA, excetuando-¬se os casos de urgência e 

emergência. 

 

8.11. Os exames complementares de diagnóstico e de tratamento previstos no contrato serão 

realizados mediante “Pedido de Exame”, feito pelo profissional associado/credenciado/ referenciado 

pela CONTRATADA. 

 

8.12. Os procedimentos e os demais serviços previstos no contrato e constantes deste Anexo serão 

realizados mediante solicitação do profissional associado/credenciado/referenciado pela 

CONTRATADA. 

 

8.13. A licitante vencedora deverá atender aos beneficiários fora da localidade de suas residências, 

em todas as especialidades e procedimentos relacionados no objeto do presente certame licitatório, 

conforme rede credenciada, nos termos do item 7 deste instrumento. 

 

9. Das Adesões 

 

9.1. Será facultado aos beneficiários a adesão ao plano oferecido pela CONTRATADA, objeto desta 

licitação, que se dará na forma estabelecida neste item. 

9.1.1. A adesão dos Beneficiários Titulares será feita mediante a assinatura de um “Termo de 

Adesão”, a ser fornecido pelo CONTRATANTE, no qual deve constar a opção pelo plano 

oferecido pela CONTRATADA. 

9.1.2. A adesão dos Beneficiários Dependentes poderá ser feita pelo respectivo beneficiário titular, 

mediante a assinatura de um “Termo de Adesão”, no qual deve constar a opção pelo plano 

oferecido pela CONTRATADA. 

9.1.3. A adesão dos Beneficiários dependentes deverá se dar no mesmo plano do respectivo 

Beneficiário Titular, oferecido pela CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE arcar com a 

responsabilidade do pagamento, de acordo com a tabela de valores do plano contratado. 

9.1.4. A CONTRATADA admitirá a transferência de beneficiário titular de um plano de custo 

menor - no caso o plano contratado - para outro de custo maior, ficando, contudo, sob a 

responsabilidade do referido beneficiário o pagamento da diferença existente, entre um plano e 

outro. 

 

10. Das Autorizações Prévias 

 

10.1 Os procedimentos que necessitarem de autorização prévia deverão ser fornecidos pela 

Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

 

11. Das Obrigações da Contratante 

 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002 e 

do Edital, compete à CONTRATANTE: 



 
 

37   

      

 

11.1.1. Relacionar os beneficiários, quando da assinatura do Contrato, com respectivos endereços, 

constando da relação todas as informações necessárias e, principalmente, seus nomes e 

qualificações completas, para fins de cadastramento. 

11.1.2. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do 

comportamento da CONTRATADA, não importando em modificação da responsabilidade única, 

integral e exclusiva dessa, no que concerne ao serviço contratado, suas consequências e 

implicações próximas ou remotas. 

11.1.3. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado. 

11.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas as exigências do Edital e seus anexos. 

11.1.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções e alterações do referido contrato. 

11.1.6. Designar preposto incumbido de fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, inclusive 

responsabilizando-se pela elaboração de relatórios das ocorrências de faltas da CONTRATADA, 

os quais servirão como subsídios na aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

11.1.7. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade observada na prestação dos 

serviços. 

11.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de 

imediato às solicitações. 

11.1.9. Solicitar à CONTRATADA, por escrito, as providências que impliquem na alteração dos 

serviços, dede que não modifiquem as características principais dos serviços e que estejam 

inseridas no escopo definido e pactuado. 

11.1.10. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, propostos ou subordinados. 

11.1.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, além do pagamento de 

tributos, tarifas, emolumentos etc., decorrentes da execução do presente Contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidades caberão, exclusivamente à CONTRATADA. 

 

12. Das Obrigações da Contratada 

 

12.1. Assegurar aos beneficiários do Cofecon os serviços, de acordo com as condições 

correspondentes a cada plano, conforme estabelecido neste Termo de Referência. 

 

12.2. Prestar os serviços, até 10 (dez) dias a partir da data da assinatura do contrato, aos 

beneficiários cadastrados pelo Cofecon e, a partir de 10 (dez) dias após o cadastramento, aos 

beneficiários cadastrados posteriormente. 

 

12.3. Fornecer aos beneficiários do Cofecon documento de identificação constando seus nomes e o 

plano a que pertencem, cuja apresentação, acompanhada de documento de identidade, 

assegurará aos beneficiários o direito à utilização dos benefícios. 

 

12.4. Entregar as carteiras provisórias dos beneficiários ou dependentes na sede ou no local indicado 

pelo Cofecon, no prazo máximo de 10 (dez) dias e as carteiras definitivas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, após a entrega das solicitações. 
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12.5. Fornecer um guia médico (manual/orientador) para cada beneficiário constando nome, 

telefone e endereço dos Médicos, Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios, Institutos 

e outras entidades da área de saúde e serviços auxiliares credenciados, conforme o domicílio do 

beneficiário, atualizando-o semestralmente, se for o caso. 

 

12.6. Manter a rede de atendimento credenciada em número igual ou superior ao apresentado neste 

Edital e seus anexos, e, caso haja descredenciamento de qualquer Profissional, Hospital, Casa de 

Saúde, Clínica, Laboratório ou Centro Radiológico, credenciar outro de mesmo porte e com a mesma 

capacitação técnica, abrangência e número de leitos, conforme art. 17, §1º, 2º, 3º, 4º da Lei 

9.656/1998. 

 

12.7. Manter preposto especialmente designado para representá-la perante o CONTRATANTE. 

 

12.8. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após notificação, sempre que exigido pelo 

CONTRATANTE e independentemente de qualquer justificativa por parte deste, preposto seu, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da Administração ou ao interesse do Serviço Público. 

 

12.9. Manter serviço (emergencial) de atendimento telefônico gratuito 24 horas por dia, para 

informações e esclarecimentos dos beneficiários. 

 

12.10. Encaminhar mensalmente ao Cofecon listagem atualizada dos beneficiários cadastrados, 

constando os seguintes itens: nome e matricula do titular e respectivos dependentes ou agregados, 

data de nascimento, valor por faixa etária e o plano em que estão inscritos.  

 

12.11. Apresentar, a cada trimestre, para análise do CONTRATANTE, relatório de utilização e 

estatística, discriminando cada serviço prestado a cada beneficiário no respectivo período. 

 

12.12. Assegurar aos beneficiários titulares que, porventura se desligarem do Cofecon, ou se 

aposentarem, e a seus dependentes, a manutenção da condição de beneficiário nos termos e pelo 

período instituído pelos artigos 30 e 31 da Lei nº 9.656/1998 com as modificações introduzidas pela 

Medida Provisória nº 2.097-35. 

 

12.13. Assegurar aos beneficiários do Cofecon, sempre que houver indisponibilidade de leito nos 

hospitais ou clínicas próprios ou credenciados da Contratada, acomodação em outro estabelecimento 

de qualidade igual ou superior, sem ônus adicional. 

 

12.14. Assegurar a remoção do beneficiário para outro estabelecimento hospitalar, em território 

nacional, sempre que recomendado pelo médico do paciente sem qualquer ônus adicional. 

 

12.15. Assegurar aos dependentes dos beneficiários titulares entre 18 e 24 anos de idade, que 

porventura percam a condição de estudante, o direito de, ao readquiri-la, retornar à situação de 

beneficiário dependente até completarem 24 anos. 
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12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuais danos por ela causados, direta ou indiretamente, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução deste contrato. 

 

12.17. Apresentar provas de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, 

juntamente com a Fatura/Nota Fiscal dos serviços ou sempre que o CONTRATANTE exigir. 

 

12.18. Responsabilizar-se e assumir os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com referência 

a estes encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento nem 

poderá onerar o preço ajustado para a execução do objeto deste contrato. 

 

12.19. Não transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato sem a 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

12.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

12.21. O número de beneficiários poderá variar de acordo com o quadro de empregados do Cofecon, 

sem qualquer alteração de preço do plano ofertado pela Contratada. Entende-se por beneficiários a 

soma do número de empregados acrescido de seus dependentes. 

 

12.22. A contratada deverá, nas dependências do Cofecon, em Brasília-DF, prestar atendimento para 

coleta das propostas de adesão aos planos em datas a combinar, até completar o rol de beneficiários. 

 

12.23. A Contratada não poderá exigir garantias tais como cheques, notas promissórias ou caução, 

para o atendimento dos beneficiários do Plano de Saúde. 

 

12.24. É vedado à Contratada limitar o atendimento dos beneficiários quando o(s) procedimento(s) 

estiverem dentro da cobertura prevista no Plano de Saúde previsto neste Edital e seus anexos e nas 

normas da ANS e Sistema CFM/CRMs, bem como submeter o beneficiário a exigências que 

dificultem o acesso ao atendimento. 

 

12.25. Comunicar ao gestor do Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução dos serviços, bem como a mudança de endereço, telefone, endereço de 

correio eletrônico, horários de atendimento e a relação do corpo clínico. 

 

12.26. Prestar todos os esclarecimentos que foram solicitados pela Contratante, atendendo de 

imediato às solicitações. 

 

12.27. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade dos 

serviços prestados. 

 

12.28. Responder pelas despesas de encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

decorrentes da execução deste contrato. 
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12.29. Garantir serviços especializados, abrangendo todos os tipos de serviços e atendimento nas 

diversas especialidades, reconhecidos pelo respectivo órgão federal fiscalizador da profissão. 

 

12.30. Enviar, mensalmente, a relação nominal dos beneficiários para a Contratante, informando as 

inclusões e exclusões ocorridas no período. 

 

12.31. Apresentar documentos que venham a ser exigidos pela legislação superveniente. 

 

12.32. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a contratação, 

particularmente no que tange à regularidade fiscal. 

 

12.33. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade dos 

serviços. 

 

12.34. Disponibilizar os equipamentos e/ou infraestrutura necessários para prestação dos serviços 

relacionados. 

 

13. Do Pagamento 

 

13.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado, conforme os itens do 

Edital, nos termos da planilha orçamentária da Cláusula Oitava do Contrato: 

13.1.1. Os pagamentos serão feitos mensalmente por meio de boleto bancário ou creditados em 

conta corrente da CONTRATADA, mediante documento de cobrança específico (Nota 

Fiscal/Fatura), contendo os dados da empresa referentes ao Banco do Brasil (agência e número da 

conta corrente); 

 

13.2. Os pagamentos ficam condicionados: 

13.2.1. Ao recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), cujo vencimento será até 

o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços; entregue no endereço 

da CONTRATANTE, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência ao vencimento do 

mesmo, ou por e-mail a ser informado; 

13.2.2. À certificação da regularidade fiscal (SICAF, FGTS e INSS) e trabalhista (CNDT) da 

CONTRATADA. 

13.2.3. À Atestação da prestação dos serviços e da conformidade com os termos pactuados, por 

empregado designado como gestor do contrato. 

 

13.3. O documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura) deverá vir acompanhado de do respectivo 

Relatório dos Serviços efetivamente executados. 

 

13.4. Eventual incorreção nas Faturas dos Serviços deverá ser manifestada por escrito pelo 

CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento. Procedente ou não, o prazo de 

vencimento da Fatura será postergado pelos dias correspondentes ao período despedido na correção 

ou resposta da CONTRATADA. 
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13.5. O faturamento terá início a partir da ativação dos Serviços contratado(s), ou do momento em 

que a CONTRATADA torná-lo disponível, caso este não possa ser ativado por atraso causado pelo 

CONTRATANTE. 

 

13.6. A restituição dos valores cobrados a maior, devidamente comprovados, deverá ser feita na Nota 

Fiscal/Fatura subsequente à verificação da ocorrência. 

 

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo Ministério 

da Justiça, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

 

Onde:  

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,00016438 

         365                   365 

 

13.8. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

 

13.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do 

serviço, podendo ser o valor devido utilizado para cobrir dívidas de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

13.10. A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 

cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas que lhe 

tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

 

13.12. Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, os encargos previdenciários e fiscais 

serão retidos na fonte pela CONTRATANTE. 

 

14. Do Reajuste 

 

14.1. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor correspondente poderá 

ser reajustado aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - acumulado 

no período. 
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14.2. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior ao 

dos marcos inicial e final. 

 

14.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

15. Das Sanções Administrativas 

 

15.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará CONTRATADA às sanções 

previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei 8.666/1993, podendo a CONTRATANTE, garantida a 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multas a serem recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE: 

15.1.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, considerando, para fins de 

cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo 

contratual de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 

15.1.2.2. De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, considerando, para fins de 

cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato inadimplida, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas outras alíneas deste inciso, e aplicada 

em dobro na sua reincidência; 

15.1.2.3. De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada 

do licitante adjudicatário em firmar o referido instrumento, ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos para sua celebração; 

15.1.2.4. De 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela recusa em corrigir ou substituir 

qualquer objeto rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa caso a correção ou 

substituição não se efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal 

da rejeição ou defeito, independentemente das demais sanções cabíveis; 

15.1.2.5. De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua rescisão por 

ato unilateral da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa 

prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

15.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descredenciamento do 

SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 

das demais cominações legais, para o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

para resposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 
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15.2. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação para as sanções previstas nos itens 15.1.1. e 15.1.2. desta Cláusula e de 10 (dez) dias para 

a do item 15.1.3. 

 

15.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE, 

sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação. 

 

15.3.4. As sanções previstas nos itens 15.1.1. e 15.1.3. desta Cláusula, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item 15.1.2. desta Cláusula. 

 

 

 

 

16. Dos Custos de Manutenção 

 

16.1. O Conselho Federal de Economia custeará integralmente o valor mensal do plano dos 

beneficiários e será responsável pelo repasse do valor relativo a cada Beneficiário, em valores 

definidos em função da disponibilidade fixada no seu orçamento, para cada exercício financeiro. 

 

17. Da Fiscalização e Atestação dos Serviços 

 

17.1. A execução do Contrato a ser firmado entre as partes será acompanhada e fiscalizada por um 

empregado do Cofecon, especialmente designado, nos termos do disposto nos arts. 67 e 70 da Lei nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 

18. Das Alterações Contratuais - Acréscimos e Supressões 

 

18.1. Este CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 

65 da Lei nº 8.666/1993. conforme Cláusula Décima Quinta do Contrato. 

 

Brasília-DF, 21 de agosto de 2019. 

 

 

Ana Claudia Ramos Pinto 

PST-Profissional de Suporte Técnico 
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ANEXO II - MINUTA CONTRATO Nº XX/2019 

Processo Administrativo nº 18.874/2019 

 

Contratante: Conselho Federal de Economia - Cofecon, Autarquia Federal, criada pela Lei nº 

1.411/1951, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, situado no Setor Comercial 

Sul, Quadra 2, Bloco B, 12º andar, Edifício Palácio do Comércio, CEP: 70.318-900, 

inscrita no CNPJ nº 33.758.053/0001-25, Brasília-DF, neste ato representado por seu 

Presidente, QUALIFICAÇÃO, doravante denominada parte CONTRATANTE 

 

Contratada: _____________________________, com sede na __________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, , neste ato representado por 

___________________________, (nacionalidade), (estado civil), portador da carteira de 

identidade nº 000000000 SSP/, CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada parte 

CONTRATADA. 

 

Cláusula Primeira. Da Finalidade 

 

1.1. O presente CONTRATO tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento contratual 

com vistas à prestação de serviço de Assistência à Saúde Suplementar médica hospitalar, definida e 

especificada no Termo de Referência, Anexo I deste instrumento. 

 

Cláusula Segunda. Do Fundamento Legal 

 

2.1. O Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei nº 10.520/2002; Decreto nº 5.450/2005; 

Decreto nº 5.289/2004; Lei nº 9.656/1998; Atos normativos da Agência Nacional de Saúde - ANS; 

Lei nº 8.666/1993; e das condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Cláusula Terceira. Do Objeto 

 

3.1. Contratação de Operadora de Planos ou Seguros Privados de Assistência à Saúde ou de 

administradoras de benefícios para a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar, métodos 

complementares de diagnósticos e tratamentos, e serviços auxiliares, caracterizado como Plano de 

Saúde Suplementar Coletivo empresarial, com cobertura ambulatorial, hospitalar e obstetrícia para 

os empregados deste Conselho Federal e respectivos dependentes, conforme especificações 

estabelecidas no item 7 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da licitação. 

 

Cláusula Quarta. Da Vinculação 

 

4.1. Este CONTRATO vincula-se, independentemente de sua transcrição, à proposta de preços da 

CONTRATADA, ao Edital de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 10/2019 com seus 

Anexos e demais elementos constantes do Processo nº 18.874/2019. 

 

Cláusula Quinta. Da Prestação dos Serviços 
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5.1. Dos Beneficiários, Da Adesão, Da Carência, Do Atendimento, Das Autorizações Prévias, Dos 

Reembolsos serão conforme previsto no Termo de Referência. 

 

Cláusula Sexta. Das Obrigações da Contratante 

 

6.1. O Conselho Federal de Economia compromete-se a cumprir as obrigações relacionadas no 

Termo de Referência. 

 

Cláusula Sétima. Das Obrigações da Contratada 

 

7.1. A empresa vencedora obriga-se a cumprir o constante do Edital, relacionado do Termo de 

Referência e o prescrito no contrato, sem prejuízo das decorrentes normas, anexos e natureza da 

atividade, bem como do Processo nº 18.874/2019. 

 

Cláusula Oitava. Do Preço e Condições de Pagamento 

 

8.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado abaixo: 

 

Idade (anos) Quantidade Valor Unitário Estimado Valor Total Estimado 

0 A 18 11   

19 A 23 1   

24 A 28 3   

29 A 33 9   

34 A 38 3   

39 A 43 1   

44 A 48 4   

49 A 53 1   

54 A 58 1   

Acima 58 2   

Total 36   

 

8.2. Os pagamentos serão feitos mensalmente por meio de boleto bancário ou creditados em conta 

corrente do Banco do Brasil da CONTRATADA, mediante documento de cobrança específico (Nota 

Fiscal/Fatura), contendo os dados da empresa (agência e número da conta corrente). 

 

8.3. Os pagamentos ficam condicionados: 

8.3.1. Ao recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), cujo vencimento será até 

o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços; entregue no endereço 

da CONTRATANTE, ou por e-mail futuramente informado, com no mínimo 10 (dez) dias úteis 

de antecedência ao vencimento do mesmo; 
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8.3.2. À certificação da regularidade fiscal (SICAF, FGTS e INSS) e trabalhista (CNDT) da 

CONTRATADA, sendo facultada à Administração a retenção do mesmo, caso negativo, até que a 

mesma comunique que sua situação está regularizada, ou por consulta on-line, sendo o vencimento 

postergado; 

8.3.3. À atestação da prestação dos serviços e da conformidade com os termos pactuados, por 

empregado designado como gestor do contrato; 

8.3.4. O documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura) deverá vir acompanhado de do respectivo 

Relatório dos Serviços efetivamente executados; 

8.3.5. Eventual incorreção nas Faturas dos Serviços deverá ser manifestada por escrito pelo 

CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento. Procedente ou não, o prazo de 

vencimento da Fatura será postergado pelos dias correspondentes ao período despedido na 

correção ou resposta da CONTRATADA. 

8.3.6. O faturamento terá início a partir da ativação dos Serviços contratado(s), ou do momento 

em que a(s) CONTRATADA(S) torná-lo(s) disponível(eis), caso este(s) não possa(m) ser 

ativado(s) por atraso causado pelo CONTRATANTE. 

8.3.7. A restituição dos valores cobrados a maior, devidamente comprovados, deverá ser feita na 

Nota Fiscal/Fatura subsequente à verificação da ocorrência, conforme item 8.9 do Termo de 

Referência (Anexo I do Edital). 

8.3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo 

Ministério da Justiça, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,00016438 

365                   365 

 

8.4. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

 

Cláusula Nona. Da Dotação Orçamentária 

 

9.1. Conforme previsto no item 2 do Edital.. 

 

Cláusula Décima. Do Acompanhamento e Fiscalização 

 

10.1. Conforme previsto no item 17 do Termo de Referência. 
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Cláusula Décima Primeira. Da Vigência 

 

11.1 Conforme previsto no item 1 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Décima Segunda. Do Reajuste dos Preços 

 

10.1 Conforme previsto no item 14 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Décima Terceira. Das Sanções Administrativas 

 

13.1. Conforme previsto no item 15 do Termo de Referência. 

 

Cláusula Décima Quarta. Da Rescisão Contratual 

 

14.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido administrativamente com fundamento no art. 77 da 

Lei nº 8.666/1993, hipótese em que a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, 

conforme determina o inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. 

14.1.1. Este Contrato poderá ser rescindido, com fundamento ainda nos arts. 78 e 79 da Lei nº 

8.666/1993: 

14.1.1.1. unilateralmente pela CONTRATANTE, na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993; 

14.1.1.2. por acordo entre as partes; e 

14.1.1.3. judicialmente, nos termos da legislação. 

14.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.3. A rescisão unilateral acarretará as consequências previstas no art. 80 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Cláusula Décima Quinta. Das Alterações Contratuais/Acréscimos e Supressões 

 

15.1. Este CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 

65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

15.2. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o constante nos parágrafos 1º e 2º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Cláusula Décima Sexta. Dos Casos Omissos 

 

16.1. A execução deste CONTRATO, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei nº 8.666/1993, ficando 
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obrigado o contratado a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Cláusula Décima Sétima. Da Publicação 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário 

Oficial da União, conforme determina o Parágrafo Único, art. 61, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

Cláusula Décima Oitava. Do Foro 

 

18.1. Fica estabelecido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste CONTRATO. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se este CONTRATO em duas vias, que são 

assinadas pelas partes e pelas testemunhas. 

 

 

Brasília-DF, XX de XXXX de 2019 

 

_______________________________________ 

Econ. XX 

Presidente do Cofecon 

_______________________________________ 

Representante Legal 

Empresa 

 

Testemunha 1: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF 

Testemunha 2: 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF 

 

 


